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Câmara Municipal de Manoel Vitorino
Dispensa

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL  
ESTADO DA BAHIA  
C.N.P.J N.º 63.180.038/0001- 03
	

__________________________________________________________________________________________ 
Avenida Gabriel Dantas Novaes, 200, CEP 45.240-000, Centro, Manoel Vitorino – Bahia 

Tel: 73 – 3549 - 2255 
Pag.  1x1 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

A Presidente da Câmara Municipal de Manoel Vitorino – Estado da Bahia, depois de analisado o parecer jurídico 
e, considerando a legalidade do procedimento, julgamento, habilitação e resultado relativo à Dispensa de 
Licitação nº 011/2015, que tem como OBJETO: Prestação de serviços de pintura do prédio da Câmara 
Municipal, de Manoel Vitorino. 
 
FUDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 
 
Resolve RATIFICAR E HOMOLOGAR o presente em favor do CONTRATADO: SPAC CONSTRUTORA LTDA, 
estabelecido na Rua Manoel Vitorino, 45, CEP 45.203-165, Campo do América, Jequié/BA, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 08.204.498/0001-16 
 
Manoel Vitorino – BA, 23 de Fevereiro de 2015. 
_______________________________ 
             Jocilene Lima de Souza 
     Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO N°: 017/2015.                  PROCESSO N°: Dispensa de Licitação 010/2015. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO.    
CONTRATADO: SPAC CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 08.204.498/0001-16. 
OBJETO: Prestação de serviços de pintura do prédio da Câmara Municipal, de Manoel Vitorino. 
ASSINATURA: 23/02/2015.                                VIGÊNCIA: 27/02/2015. 
VALOR: 5.205,00 (Cinco mil duzentos e cinco reais).  
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

A Presidente da Câmara Municipal de Manoel Vitorino – Estado da Bahia, depois de analisado o parecer jurídico 
e, considerando a legalidade do procedimento, julgamento, habilitação e resultado relativo à Dispensa de 
Licitação nº 010/2015, que tem como OBJETO: Prestação de serviços de Engenheiro Civil, na elaboração de 
projeto básico, planta baixa e planilha orçamentária para os serviços de pintura da Câmara Municipal. 
 
FUDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 
 
Resolve RATIFICAR E HOMOLOGAR o presente em favor do CONTRATADO: MARIA DE FÁTIMA BRITO 
PESSOA MACHADO – ME – INGENIA SERVIÇOS DE ENGENHARIA, estabelecido na Rua Barbosa de Souza, 25, 
Edif. Bizzon, Sl 102, CEP: 45.203-640, Centro, Jequié/BA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) sob o número 19.840.598/0001-55. 
 
Manoel Vitorino – BA, 19 de Fevereiro de 2015. 
_______________________________ 
             Jocilene Lima de Souza 
     Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO N°: 016/2015.                  PROCESSO N°: Dispensa de Licitação 010/2015. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO.    
CONTRATADO: MARIA DE FATIMA BRITO PESSOA MACHADO ME – INGENIA SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 
CNPJ: 19.840.598/0001-55. 
OBJETO: Prestação de serviços de Engenheiro Civil, na elaboração de projeto básico, planta baixa e planilha 
orçamentária para os serviços de pintura da Câmara Municipal. 
ASSINATURA: 19/02/2015.                                VIGÊNCIA: 23/02/2015. 
VALOR: 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais).  
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